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LEI Nº 02/2026

D I S P Õ E  S O B R E
DENOMINAÇÃO DE RUA,
E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
APROVOU  EM  SESSÃO  ORDINÁRIA  A  SEGUINTE  LEI
APRESENTADA  PELO  VEREADOR  ANTÔNIO  LUIZ  DA  SILVA  :
 
Art. 1º - Fica denominado “Ulisses Paulo da Silva”, o logradouro
público que se situa na comunidade de Jacaré, conforme localização
anexo.
 
Art.  2º  -  Esta  lei  entrará em vigor  na data  de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Plenário da Câmara Municipal de Ielmo Marinho, 03 de setembro
de 2025.
 
 

Junior Nunes Cabral
Presidente da Câmara
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